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ATA N.º 1 

Ao dia onze do mês de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, pelas nove horas, nas 

instalações do Instituto Okeanos, da Universidade dos Açores na Horta, reuniu-se o júri do 

procedimento concursal, para o preenchimento de uma vaga para Técnico superior no âmbito 

do Projeto  “Plano Regional de Monitorização de Contaminantes em Organismos Marinhos”, 

constituído por: Doutora Inês do Carmo Alves Martins na qualidade de presidente, Gui Manuel 

Machado Menezes e Doutor Filipe Jorge Monteiro Mora Porteiro, na qualidade de vogais 

efetivos. A presente reunião tem por objeto a definição dos critérios, ponderações e 

metodologia de avaliação a aplicar aos candidatos, nos termos do n.º 5 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, bem como o registo das deliberações do júri sobre os 

procedimentos de classificação e ordenação. ------------------------------------------------------------------ 

Nos termos do edital do concurso, o método de seleção a aplicar é exclusivamente a Avaliação 

Curricular (AC), a qual visa avaliar as aptidões profissionais do candidato na área para que o 

concurso é aberto, com base na análise do respetivo currículo profissional e da documentação 

comprovativa apresentada.  ---------------------------------------------------------------------------------------- 

A classificação final (CF) dos candidatos será expressa numa escala de 0 a 20 valores, até às 

décimas, e resultará da aplicação da seguinte fórmula: 

CF = AC-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em que AC é calculada pela fórmula: 

AC= (HA+FA+EA)/3---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

HA - Habilitação Académica – máximo de 5 pontos, onde se pondera o grau académico do 

candidato e a sua relevância para o desempenho das funções associadas ao posto de 

trabalho:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Licenciatura em Bioquímica- 4 pontos --------------------------------------------------------------------------- 

Mestrado em Bioquímica - 5 pontos ------------------------------------------------------------------------------ 
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FP – Formação profissional – máximo de 5 pontos,  onde se pondera a existência de formação 

e aperfeiçoamento técnico relacionados com as exigências funcionais do posto, devidamente 

comprovada quando possível:-------------------------------------------------------------------------------------- 

Sem formação relevante – 1 ponto ------------------------------------------------------------------------------- 

Com formação em atividades não diretamente ligadas à matéria para a qual o concurso é 

aberto – 2 pontos ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Com formação em técnicas laboratoriais e boas práticas de laboratório - 3 pontos ----------------- 

Com formação em preparação de amostras biológicas e tratamento de dados - 4 pontos -------- 

Com formação em gestão de laboratório, análises químicas, segurança, manutenção de 

equipamentos e análise de dados -5 pontos ------------------------------------------------------------------

Sempre que o candidato não apresente formação profissional comprovada, mas evidencie 

experiência profissional relevante e continuada em áreas diretamente relacionadas com as 

funções do posto de trabalho, o júri poderá valorizar essa experiência de forma proporcional, 

desde que devidamente comprovada no currículo e na documentação apresentada.--------------- 

EP – Experiência profissional – pontuação cumulativa até 10 pontos, onde se pondera a 

incidência e duração da experiência em funções diretamente relacionadas com o posto de 

trabalho descrito no edital, nomeadamente: ------------------------------------------------------------------ 

Com experiência em logística laboratorial, preparação de reagentes e registos de laboratório- 2 

pontos -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Com experiência em coordenação de amostragens biológicas, transporte e preservação de 

amostras- 2 pontos --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Com experiência em preparação e análise de amostras químicas (metais e contaminantes 

orgânicos)- 3 pontos--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Com experiência gestão de stocks e manutenção de equipamentos laboratoriais- 2 pontos ------ 

Com experiência elaboração de relatórios técnicos e apoio técnico-científico- 1 ponto------------

A ordenação dos candidatos será efetuada por ordem decrescente da classificação final (CF).--- 

Em caso de empate, o júri aplicará sucessivamente os seguintes critérios:----------------------------- 

Maior classificação na Experiência Profissional;---------------------------------------------------------------- 

Maior classificação na Formação Profissional;------------------------------------------------------------------ 
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Maior classificação na Habilitação Académica.----------------------------------------------------------------- 

O júri deliberou, por unanimidade, aprovar os critérios e metodologia de avaliação acima 

descritos, que serão aplicados de forma uniforme a todos os candidatos.------------------------------ 

Nos termos do n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, a presente ata 

será publicitada no sítio da internet da Universidade dos Açores, na mesma data da 

publicitação do aviso de abertura do concurso.---------------------------------------------------------------- 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente Ata n.º 1, que vai ser 

assinada por todos os membros do júri.------------------------------------------------------------------------- 

 

 
Horta, 14 de novembro de 2025  
 
 
 
 
 
 

A Presidente do Júri 
 
 
 
 
 
 

1ª Vogal Efetivo 
 
 
 
 
 
 
 

2ª Vogal Efetivo 
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